
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1921/2025
Referência: Processo nº I2024/074452-1
Interessado: Marcio Shibata

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, que trata-se de auto de infração nº 
I2024/074452-1, lavrado em 31 de outubro de 2024 em desfavor de MARCIO SHIBATA, considerando ter 
atuado em elaboração de PROJETO ESTRUTURAL DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS 
COMERCIAIS em CORUMBÁ –MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei 
nº 6496/77: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 6 de novembro de 2024, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução nº 1004/2003 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não se manifestou, 
caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subseqüentes.” A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, DECIDIU 
pela manutenção do auto de infração nº I2024/074452-1, por infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem 
como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, 
em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1922/2025
Referência: Processo nº I2024/067146-0
Interessado: Mg Pre-moldados Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2024/067146-0, lavrado em 16 de setembro de 2024, em desfavor de Mg pre-moldados Ltda, por 
infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de fornecimento/fabricação de pré-
moldado em Campo Grande/MS, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 
59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em 
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem 
como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 01/11/2024, 
conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada, anexada na ficha de visita, a mesma possui as seguintes atividades 
econômicas: 23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, 
gesso e materiais semelhantes; 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; Considerando que, da análise das atividades econômicas, constata-se que a mesma executa 
atividades na área da engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa 
autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da 
engenharia sem possuir registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2024/067146-0, cuja infração está capitulada no art. 59 
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da Lei nº 5.194, de 1966, para manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel 
De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 3 de 55



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1923/2025
Referência: Processo nº I2024/076070-5
Interessado: Aniele Pereira Dos Santos

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, que trata do processo, de auto de infração lavrado em 13 de 
novembro de 2024, sob o nº I2024/076070-5 em desfavor de ANIELE PEREIRA DOS SANTOS, 
considerando ter atuado em Execução + Projetos (Elétrico / Hidrossanitário / Estrutural / Arquitetônico) de 
edificação em alvenaria para fins residenciais, em Campo Grande - MS, sem contar com a participação de 
profissional habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966: “Art. 
6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata 
esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente notificada em 23 de dezembro de 
2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o 
auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - 
AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, conforme publicação 
em Diário Oficial anexo aos autos, a autuada não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do 
artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela a manutenção do auto de infração nº 
I2024/076070-5, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966 em grau máximo, em face da revelia.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1924/2025
Referência: Processo nº I2024/071711-7
Interessado: Lajes Ms Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo, de auto de infração 
nº I2024/071711-7, lavrado em 14 de outubro de 2024 em desfavor de LAJES MS LTDA, considerando ter 
atuado em FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO em CAMPO GRANDE –MS, sem registrar ART, 
caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para 
a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificada em 
21 de outubro de 2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1004/2003 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a 
empresa autuada não se manifestou, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: 
“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2024/071711-7, por infração ao 
artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e 
Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1925/2025
Referência: Processo nº I2024/073366-0
Interessado: Gleici Brambilla Terraplanagem Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, cque trata o processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2024/073366-0, lavrado em 24 de outubro de 2024, em desfavor de GLEICI BRAMBILLA 
TERRAPLANAGEM LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
execução de obras de terraplenagem (movimentação de terra) em Selvíria/MS, sem possuir registro no Crea-
MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 30/10/2024, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 
20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando 
que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada, anexada aos autos, a 
mesma possui as seguintes atividades econômicas: 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 01.61-
0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos 
não-perigosos; 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 42.12-0-00 - 
Construção de obras de arte especiais; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.11-8-
02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.99-1-03 - Obras 
de alvenaria; 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.23-0-02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 52.12-5-00 - Carga e 
descarga; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; Considerando que, da análise das atividades econômicas, 
constata-se que a mesma executa atividades na área da engenharia civil e da agronomia, que são atividades 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo 
o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme 
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o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela 
empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 
43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na 
área da engenharia sem possuir registro no Crea-MS, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela a procedência do Auto de Infração nº I2024/073366-0, estando a infração 
capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei. Outrossim, solicito encaminhar o referido processo à CEA para suas analises e 
considerações.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1926/2025
Referência: Processo nº I2024/074657-5
Interessado: Silvio Joaquim Alves

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMENIO FERREIRA, que trata do processo, de auto de infração lavrado em 1 de 
novembro de 2024 sob o nº I2024/074657-5 em desfavor de SILVIO JOAQUIM ALVES, considerando ter 
atuado em EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS, SITO RUA 
URUTAU, 00 ESPLANADA III, QUADRA 108, LOTE 12 79.560-000 - Chapadão do Sul/MS, sem contar 
com a participação de profissional habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente 
notificado em 23 de dezembro de 2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do 
Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da 
mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº 
I2024/074657-5, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da 
penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sendo que o infrator 
não se manifestou em relação a regularizar a falta cometida, neste caso o julgamentou decorreu a revelia.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Pág. 10 de 55



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1927/2025
Referência: Processo nº I2024/076988-5
Interessado: Supermix Concreto S/a

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, que trata do processo, de auto de infração 
lavrado em 22 de novembro de 2024, sob o nº I2024/076988-5, em desfavor de SUPERMIX CONCRETO 
S/A, considerando ter atuado em CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO CONCRETO 
USINADO DE PROPRIEDADE DE FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL DE AMOR, SITO A AV. 
GUAICURUS - ROD. MS 162, S/N ZONA RURAL , PARA OBRA DE EDIFICAÇÃO DESTINADA A 
HOSPITAL - 79.800-000 - Dourados/MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).”. Devidamente notificado em 27/11/2024, o 
autuado não apresentou recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 1008/2004 
do Confea: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº I2024/076988-5, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e 
Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1928/2025
Referência: Processo nº I2024/067154-0
Interessado: Gesso Fino Construtora Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2024/067154-0, lavrado em 16 de setembro de 2024, em desfavor de GESSO FINO 
CONSTRUTORA LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
execução de acabamento para a empresa JARDIM UNIQUE INCORPORACAO IMOBILIARIA SPE 
LTDA - VIASUL, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 
5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 23 de dezembro de 2024, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada, anexada na ficha de visita, a mesma possui as 
seguintes atividades econômicas: 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 41.20-4-00 - 
Construção de edifícios; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de 
edifícios em geral; 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.30-4-
99 - Outras obras de acabamento da construção; Considerando que, da análise das atividades econômicas, 
constata-se que a mesma executa atividades na área da engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com 
multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa 
autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da 
Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da 
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engenharia sem possuir registro no Crea-MS, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2024/067154-0, cuja infração está capitulada no art. 59 
da Lei nº 5.194, de 1966, para manter da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1929/2025
Referência: Processo nº I2024/074621-4
Interessado: Clara Marques Luiz Moreira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, que trata do processo, de auto de infração 
lavrado em 1 de novembro de 2024 sob o nº I2024/074621-4 em desfavor de CLARA MARQUES LUIZ 
MOREIRA, considerando ter atuado em CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO de LAJES 
PRÉ-FABRICADAS, sem contar com a participação de profissional habilitado, caracterizando assim, 
infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;”. Devidamente notificada em 23 de dezembro de 2024, conforme determina o artigo 
53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser 
entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal 
admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, conforme publicação em diário oficial anexo aos 
autos, a autuada não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: 
“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2024/074621-4, por infração a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do 
art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da 
Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De 
Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1930/2025
Referência: Processo nº I2024/076987-7
Interessado: Supermix Concreto S/a

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS,  que trata do processo de auto de infração 
lavrado em 22 de novembro de 2024, sob o nº I2024/076987-7, em desfavor de SUPERMIX CONCRETO 
S/A, considerando ter atuado em CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO CONCRETO 
USINADO DE PROPRIEDADE DE KINBIRU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA // 
VALTER HIDEO HASHIZUMI 04143553856, SITO A Rua Major Capilé, 1125 Jardim Central, X RUA 
BENJAMIN CONSTANT - LT. 35A QD. 08 - SUBSOLO E BLOCOS E FUNDAÇÃO - 79.805-010 - 
Dourados/MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que 
versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”. Devidamente notificado em 27/11/2024, o autuado não apresentou 
recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 20. A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº I2024/076987-7, por infração ao art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, 
de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko 
De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 19 de 55



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1931/2025
Referência: Processo nº I2024/076140-0
Interessado: Fbx Projetos E Construções Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo de auto de infração 
lavrado em 14 de novembro de 2024sob o nº I2024/076140-0, em desfavor de FBX PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., considerando que a citada empresa atuou na Execução + Projetos (Elétrico / 
Hidrossanitário / Estrutural / Arquitetônico) EDIFICAÇÃO PÚBLICA, SITO RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO, S/N JARDIM AEROPORTO, LOTE E1 - A1 79.400-000 - Coxim/MS, DE PROPRIEDADE DE 
CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM - MS, SEM O DEVIDO REGISTRO, caracterizando assim, infração 
ao artigo 59 da Lei nº 5.194, de 1966: “Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos 
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.” Devidamente notificada em 25 
de novembro de 2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, 
conforme aviso de recebimento anexo aos autos, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura pela manutenção do o auto de infração nº 
I2024/076140-0, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade 
prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter 
Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert 
Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1932/2025
Referência: Processo nº I2024/073368-6
Interessado: Edilene De Melo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo de auto de infração 
lavrado em 24 de outubro de 2024 sob o nº I2024/073368-6 em desfavor de Edilene de Melo, considerando 
ter atuado em Execução + Projetos (Elétrico / Hidrossanitário / Estrutural / Arquitetônico) EDIFICAÇÃO 
EM ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS, SITO Rua Sebastiana Rodrigues Rezende, 191 Centro 
79.550-000 - Paraíso das Águas/MS, sem contar com a participação de profissional habilitado, 
caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966: “Art. 6º Exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente notificado em 23 de dezembro de 2024, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, conforme publicação em diário oficial 
anexo aos autos, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma 
Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2024/073368-6, por 
infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na 
alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da 
Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De 
Souza e Ricardo Haddad Lane.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1933/2025
Referência: Processo nº I2024/063036-4
Interessado: Az Comercio E Serviços Eirele-me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de auto de infração lavrado em 21 
de agosto de 2024, sob o nº I2024/063036-4, em desfavor de AZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE-ME, 
considerando ter atuado em REFORMA DE ESCOLA DE PROPRIEDADE DE APM da EMEI Ivone 
Calarge Zahran, SITO A Rua Laucídio Coelho, 23 Jardim Los Angeles 79.073-780 - Campo Grande/MS, 
sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que versa: “Art 1º - 
Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).”. Devidamente notificado via Diário Oficial Eletrônico em 23/12/2024, o autuado não 
apresentou recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: 
“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº I2024/063036-4, por infração ao art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e 
Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1934/2025
Referência: Processo nº I2024/072078-9
Interessado: Silvio Joaquim Alves

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMENIO FERREIRA, que trata do processo de auto de infração lavrado em 15 de outubro 
de 2024 sob o nº I2024/072078-9 em desfavor de Silvio Joaquim Alves, considerando ter atuado em 
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS, SITO RUA 
UIRAPURU, 00 ESPLANADA, QUADRA 108, LOTE 12 79.560-000 - Chapadão do Sul/MS, sem contar 
com a participação de profissional habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente 
notificado em 23 de dezembro de 2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do 
Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por 
via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da 
ciência do autuado.”, conforme publicação em diário oficial anexo aos autos, o autuado não interpôs recurso, 
caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, e considerando que o infrator não se manifestou no sentido de 
regularizar a falta cometida, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração nº I2024/072078-9, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1935/2025
Referência: Processo nº I2024/070367-1
Interessado: Livia Ferraz Agi Mendes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do processo de auto de infração lavrado em 4 de outubro 
de 2024, sob o nº I2024/070367-1, em desfavor de LIVIA FERRAZ AGI MENDES, considerando ter 
atuado em REFORMA EM EDIFICAÇÃO COM AMPLIAÇÃO E COM COBERTURA EM ESTRUTURA 
METÁLICA, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que 
versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”. Devidamente notificado via Diário Oficial Eletrônico em 23/12/2024, 
o autuado não apresentou recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”.  A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº 
I2024/070367-1, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista 
na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter 
Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert 
Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1936/2025
Referência: Processo nº I2024/071167-4
Interessado: Leandro Moraes Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMENIO FERREIRA, que trata do processo de auto de infração lavrado em 9 de outubro 
de 2024, sob o nº I2024/071167-4 em desfavor de LEANDRO MORAES DA SILVA, considerando ter 
atuado em AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO em Ponta Porã - MS, sem contar com a participação de 
profissional habilitado, caracterizando assim, infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966: “Art. 
6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata 
esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;”. Devidamente notificado em 23 de dezembro 
de 2024, conforme determina o artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e 
o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento 
- AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, conforme publicação 
em Diário Oficial anexo aos autos, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do 
artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. Diante do exposto, 
visto que o infrator não apresentou nenhuma defesa ou se manifestar em regularizar a falta, contratanto um 
profissional para conluir sua obra, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela manutenção do auto de infração nº I2024/071167-4, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau maximo, face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1937/2025
Referência: Processo nº I2024/066381-5
Interessado: Az Comercio E Serviços Eirele-me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de auto de infração lavrado em 11 
de setembro de 2024, sob o nº I2024/066381-5, em desfavor de AZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE-
ME, considerando ter atuado em EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATO PARA 
SERVIÇOS/OBRAS PÚBLICAS DE PROPRIEDADE DE APM DA EMEI MENINO JESUS DE PRAGA, 
Campo Grande/MS., sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”.. Devidamente notificado via Diário Oficial Eletrônico em 23/12/2024, 
o autuado não apresentou recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº 
I2024/066381-5, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista 
na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter 
Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert 
Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1938/2025
Referência: Processo nº I2024/070405-8
Interessado: Paulo Roberto Jaime

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, que trata do processo de auto de infração 
lavrado em 4 de outubro de 2024 sob o nº I2024/070405-8 em desfavor de PAULO ROBERTO JAIME, 
considerando ter atuado em EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS EDIFICAÇÕES - OUTRAS 
FINALIDADES, SITO Rua Aline, 52 Bosque de Avilan, MONTAGEM DE LAJE 79.012-540 - Campo 
Grande/MS, sem contar com a participação de profissional habilitado, caracterizando assim, infração a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966: “Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público 
ou privado reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais;”. Devidamente notificado em 23 de dezembro de 2024, conforme determina o artigo 53 da 
Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, conforme publicação em diário oficial anexo aos autos, o 
autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 
20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe 
o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2024/070405-8, por infração a alínea "A" 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e 
Ricardo Haddad Lane.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1939/2025
Referência: Processo nº I2024/064573-6
Interessado: Az Comercio E Serviços Eirele-me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de auto de infração lavrado em 30 
de agosto de 2024, sob o nº I2024/064573-6, em desfavor de AZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE-ME, 
considerando ter atuado em A REFORMA DE ESCOLA DE PROPRIEDADE DE EMEI CLEOMAR 
BAPTISTA DOS SANTOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, Campo Grande/MS, 
sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, que versa: “Art 1º - 
Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).”. Devidamente notificado via Diário Oficial Eletrônico em 23/12/2024, o autuado não 
apresentou recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: 
“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº I2024/064573-6, por infração ao art. 
1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e 
Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1940/2025
Referência: Processo nº I2024/078485-0
Interessado: Alcindo Miziguti Filho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMENIO FERREIRA, que trata do processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/078485-
0, lavrado em 3 de dezembro de 2024, em desfavor de ALCINDO MIZIGUTI FILHO, por infração a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exercício ilegal da profissão/leigos, e penalidade prevista na alínea 
“d” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL, 
em Ribas do Rio Pardo/MS. Considerando que houve a ciência do Auto de Infração em 16/12/2024, 
conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do autuado, e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/078485-0, com a aplicação da multa por 
infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea 
“d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel 
De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1941/2025
Referência: Processo nº I2024/064467-5
Interessado: Az Comercio E Serviços Eirele-me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, cque trata do processo de auto de infração lavrado em 
29 de agosto de 2024, sob o nº I2024/064467-5, em desfavor de AZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE-
ME, considerando ter atuado em REFORMA DE ESCOLA DE PROPRIEDADE DE Emei Fátima de Jesus 
Diniz Silveira, - Campo Grande/MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação 
de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).”. Devidamente notificado via Diário Oficial Eletrônico em 
23/12/2024, o autuado não apresentou recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução 
nº 1008/2004 do Confea: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do auto de infração nº 
I2024/064467-5, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, bem como aplicação da penalidade prevista 
na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter 
Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert 
Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1942/2025
Referência: Processo nº I2024/077914-7
Interessado: Enio Colete

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, que trata do processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2024/077914-7, lavrado em 29 de novembro de 2024, em desfavor de ENIO COLETE, por infração a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exercício ilegal da profissão/leigos, e penalidade prevista na 
alínea “d” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS REFORMA EM 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA, em Ribas do Rio Pardo/MS. Considerando 
que houve a ciência do Auto de Infração em 06/12/2024, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte do autuado, e ainda que conforme o art. 
20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2024/077914-7, com a aplicação da multa por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “D” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da 
Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De 
Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 

Pág. 39 de 55



Coordenador da CEECA

Pág. 40 de 55



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1943/2025
Referência: Processo nº I2024/073210-8
Interessado: Alysson Figueiredo De Almeida Eireli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2024/073210-8, lavrado em 23 de outubro de 2024, em desfavor ALYSSON FIGUEIREDO DE 
ALMEIDA EIRELI, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a PROJETO ESTRUTURAL EDIFICAÇÃO EM 
ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS DE PROPRIEDADE DE Ricardo Grings, em Campo 
Grande/MS. Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 23 de dezembro de 2024, 
conforme publicação em Diário Oficial, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte da empresa autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/073210-8, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1944/2025
Referência: Processo nº I2024/080652-7
Interessado: Isnaldo Gonçalves Do Nascimento.

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2024/080652-7, lavrado em 17 de dezembro de 2024, em desfavor de Isnaldo Gonçalves do 
Nascimento, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exercício ilegal da 
profissão/leigos, e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS, em 
Sidrolândia/MS. Considerando que houve a ciência do Auto de Infração em 02/01/2025, conforme Aviso de 
Recebimento anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte do autuado, e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do 
AUTO DE INFRAÇÃO I2024/080652-7, com a aplicação da multa por infração a alínea "A" do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “D” do art. 73 da Lei 5194/66, 
sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter 
Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert 
Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1945/2025
Referência: Processo nº I2024/071742-7
Interessado: Roger Braga De Mello

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) VALTER ALMEIDA DA SILVA, que trata do processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2024/071742-7, lavrado em 14 de outubro de 2024, em desfavor Roger Braga de Mello, por infração ao art. 
1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, 
referente a PROJETOS DE ELÉTRICA, HIDRÁULICA E SANITÁRIO EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA 
PARA FINS RESIDENCIAIS em Campo Grande/MS. Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 23 de dezembro de 2024, conforme publicação em Diário Oficial, anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do autuado e ainda que conforme o art. 
20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2024/071742-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, 
em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da 
Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De 
Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1946/2025
Referência: Processo nº I2024/073364-3
Interessado: Mauricio Vieira Gois Junior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, que trata do processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2024/073364-3, lavrado em 24 de outubro de 2024, em desfavor de MAURICIO VIEIRA GOIS 
JUNIOR, por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exercício ilegal da profissão/leigos, e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS OBRAS CIVIS, em Selvíria/MS. Considerando que houve a ciência do Auto de Infração em 
31/03/2025, conforme Publicação em Diário Oficial anexo aos autos. Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do autuado, e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/073364-3, com a 
aplicação da multa por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias 
Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1947/2025
Referência: Processo nº I2024/077912-0
Interessado: E. V. Brandão Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2024/077912-0, lavrado em 29 de novembro de 2024, em desfavor E. V. BRANDÃO LTDA., por infração 
ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 
5.194/66, referente a EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA OBRAS CIVIS DE PROPRIEDADE DE 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS. Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 5 de 
dezembro de 2024, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte da empresa autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/077912-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario 
Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko 
De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 46 de 55



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1948/2025
Referência: Processo nº I2024/079073-6
Interessado: Polimix Concreto Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) VALTER ALMEIDA DA SILVA, que trata do processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2024/079073-6, lavrado em 5 de dezembro de 2024, em desfavor POLIMIX CONCRETO LTDA, por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
lei 5.194/66, referente a FORNECIMENTO CONCRETO CONCRETO USINADO DE PROPRIEDADE 
DE ORLANDO MONTEIRO JUNIOR, em Campo Grande/MS. Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 16 de dezembro de 2024, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da empresa autuada e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do 
AUTO DE INFRAÇÃO I2024/079073-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 
5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1949/2025
Referência: Processo nº I2024/079223-2
Interessado: Gilberto Elias Delfino

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMENIO FERREIRA, que trata do processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/079223-
2, lavrado em 6 de dezembro de 2024, em desfavor de Gilberto Elias Delfino, por infração ao art. 1º da Lei 
n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente 
falta do REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART RELATIVA A 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DESEMPENHO CARGO/FUNÇÃO para MINERACAO CORUMBAENSE 
REUNIDA S/A, em Corumbá MS. Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 19 de 
dezembro de 2024, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado, e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2024/079223-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, 
em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da 
Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De 
Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1950/2025
Referência: Processo nº I2025/006358-6
Interessado: Supermix Concreto S/a

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, que trata do processo, de auto de infração 
lavrado nº I2025/006358-6, lavrado em 19 de fevereiro de 2025,  em desfavor de SUPERMIX CONCRETO 
S/A, considerando ter atuado em CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO de CONCRETO 
USINADO em Itaporã-MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 
6496/77: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificada em 13 de março de 2025, conforme Aviso de 
recebimento constante às f. 8 dos autos, e em obediência ao disposto no artigo 53 da Resolução nº 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, a empresa autuada não interpôs recurso, configurando revelia, nos termos 
do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº 
I2025/006358-6, por infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge 
De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da 
Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De 
Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1951/2025
Referência: Processo nº I2025/005662-8
Interessado: Supermix Concreto S/a

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, que trata do processo, de auto de infração 
lavrado em 14 de fevereiro de 2025,  em desfavor de SUPERMIX CONCRETO S/A, considerando ter 
atuado em CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO de CONCRETO USINADO em Itaporã-MS, 
sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77: “Art. 1º Todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART).”. Devidamente notificada, conforme Aviso de recebimento constante às f. 8 dos autos, e em 
obediência ao disposto no artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o 
auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - 
AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a empresa autuada não 
interpôs recurso, configurando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2025/005662-8, por infração ao artigo 1º da Lei nº 
6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Rodrigo Augusto 
Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Mario Basso Dias Filho, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 53 de 55



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.562 RO de 05 de junho de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1952/2025
Referência: Processo nº I2025/005661-0
Interessado: Supermix Concreto S/a

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, que trata do processo, de auto de infração 
lavrado nº I2025/005661-0, lavrado em 14 de fevereiro de 2025,  em desfavor de SUPERMIX CONCRETO 
S/A, considerando ter atuado em CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO de CONCRETO 
USINADO em Itaporã-MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 
6496/77: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”. Devidamente notificada, conforme Aviso de recebimento constante às 
f. 8 dos autos, e em obediência ao disposto no artigo 53 da Resolução nº 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As 
notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de 
Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, a 
empresa autuada não interpôs recurso, configurando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: 
“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”. A Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2025/005661-0, por infração ao 
artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Mario Basso Dias Filho, João Victor Maciel De Andrade Silva, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Valter Almeida Da Silva, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Robert Schiaveto De Souza e 
Ricardo Haddad Lane.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 05 de junho de 2025.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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